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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 25/03/2020.
Estabelece meios de comunicação interna em todos os Campi da Universidade Paranaense - UNIPAR situados em Umuarama, Toledo, Guaíra, Paranavaí, Cianorte, Cascavel e Francisco Beltrão.




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, ouvido a deliberação do Comitê de Crise para Ações Relacionadas à Pandemia do Covid-19;
Considerando, a medidas implementadas no Ato Executivo da Reitoria de 23/03/2020, que priorizou na alínea “c” do Artigo Primeiro o trabalho em home office;


Considerando a necessidade de viabilizar a comunicação eficiente entre as Diretorias Executivas e às Direções Gerais em todos os Campi da Universidade Paranaense;


Considerando todas as medidas de contenção da pandemia do Covid-19, instituídas pelos órgãos governamentais, federal, estadual e municipal, pelo seguinte;
ATO EXECUTIVO

Art. 1.º 
Fica autorizado, temporariamente, como meio de comunicação entre as
Diretorias Executivas, Diretores de Campi e funcionários em home
office a comunicação via aplicativo Whatsapp, nos seguintes termos:
a) Para utilização da ferramenta cada Diretor Executivo Multicampi, deverá organizar grupos de trabalho com a finalidade de atender a demanda de trabalhos relativos à sua gestão, estabelecendo de forma dinâmica a comunicação com os demais funcionários de outras diretorias que estejam envolvidos nas ações de comunicações e instruções normativas;
b) Fica determinado que o horário de funcionamento dos grupos fica
restrito ao horário comercial, das 08:00 às 17:00 horas, respeitado o
intervalo para descanso de 01 hora, que preferencialmente deve ser das 12:00 as 13:00 horas;
c) Em relação aos dados da conta/grupo que será aberto, fica autorizado que serão disponibilizados para pesquisa, pelo usuário/colaborador envolvido o seu número de telefone, nome, foto do perfil, status online, a mensagem de status, o status de visto pela última vez e as notificações de entrega;
d) Devido à utilização de dados conforme acima pode o colaborador abster-se na participação (opção sair do grupo) ou pedido expresso, devendo disponibilizar outro meio de comunicação igualmente eficaz;
e) No uso da ferramenta devem os colaboradores/usuários:
1. Limitar-se aos assuntos para o qual foi criado o grupo;
2. Assuntos políticos, religiosos e outros de cunho polêmico, bem
como assuntos pessoais não poderão ser tratados em grupo;
3. Correntes, campanhas e boatos de internet ou de conteúdo
duvidoso, como piadas também ficam proibidos no âmbito do
grupo de trabalho;
4. O envio de fotos e vídeos somente podem ser feitos se diretamente ligados ao trabalho e tema do grupo;
5. Na dúvida a respeito do conteúdo da mensagem, o envio deve ser
feito de forma privada ao administrador do grupo.
f) O colaborador/usuário é responsável por atos e opiniões expressadas no grupo podendo responder judicialmente por situações que gerem danos aos participantes ou a terceiros;
g) Em caso de situações adversas ou que desrespeitem condutas éticas ou
morais, o administrador do grupo deve ser contatado;
h) No caso de impossibilidade na participação por falta de recursos
tecnológicos deve o colaborador reportar-se ao seu superior hierárquico, que poderá, conforme a disponibilidade, providenciar os meios adequados para a participação;
i) Fica mantido o envio de e-mails e comunicação via hangouts nos termos corporativos já existentes.
Art. 2.º 
Cabe ao Comitê de Crise relacionado ao Covid-19 o parecer de qualquer comunicado via whatsapp que envolva ações administrativas e educacionais.
Art. 3.º 
Nos grupos formados via whatsapp os Diretores de Unidades deverão participar como integrantes natos e os assuntos que atingirem outras instâncias da instituição   deverão ser enviados para conhecimento ao grupo oficial do Comitê de Crise relacionado ao Covid-19.
Art. 4.º 
Os grupos formados no whatsapp deverá ser incluído como membro nato o Chefe de Gabinete da Reitoria como intermediário para comunicação com a Presidente da Mantenedora.

Art. 5.º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
                               PUBLIQUE-SE.

                               CUMPRA-SE.





              Umuarama - Paraná, 25 de março de 2020.

                          _____________________________________

       CARLOS EDUARDO GARCIA


                 REITOR – UNIPAR
